
Corte europeia vai decidir se prisão perpétua viola direitos humanos
de réu

Está marcado para a próxima semana o julgamento em que a Corte Europeia de Direitos Humanos vai
decidir se a prisão perpétua é válida. O tribunal anuncia na terça-feira (9/7) se os países europeus podem
impor a punição. Se os juízes decidirem que a pena viola direitos fundamentais, ela pode ser banida do
continente europeu.

Na Europa, apenas a Holanda e a Inglaterra aplicam pena de prisão realmente perpétua, ou seja,
condenam alguém a passar o resto dos seus dias atrás das grades. Na maioria dos países europeus, a pena
pode até ser fixada, mas ela é revista depois que o condenado passa mais de 20 anos na cadeia. É o caso
da Áustria, Bélgica, República Tcheca, Estônia, Alemanha, Lituânia, Luxemburgo, Polônia, Romênia,
Rússia, Eslováquia, Eslovênia, Suíça e Turquia. Pelo menos em três Estados — Portugal, Noruega e
Espanha —, não existe prisão perpétua.

A Corte Europeia de Direitos Humanos vai julgar especificamente a situação de três condenados no
Reino Unido. Os três foram considerados culpados por assassinatos e sentenciados a prisão perpétua. A
única esperança que eles têm de deixar a prisão está nas mãos da Secretaria do Estado britânico, que
pode decidir liberar um deles por motivos de compaixão, por exemplo, em caso de doença terminal ou
deficiência que os torne seriamente incapaz.

As reclamações se apoiam no artigo 3º da Convenção Europeia de Direitos Humanos, que proíbe
tratamento desumano ou degradante. A queixa está na corte desde 2009, quando um dos condenados
apelou ao tribunal europeu. Embora cada um dos casos trate de episódios diferentes, o tribunal decidiu
juntar os três porque a discussão, em princípio, é a mesma.

Em janeiro do ano passado, uma das câmaras da corte julgou que as reclamações eram infundadas. Na
ocasião, os juízes firmaram o entendimento de que a prisão perpétua não viola nenhum direito
fundamental e, portanto, está de acordo com a Convenção Europeia de Direitos Humanos. A decisão foi
tomada por maioria apertada. Dos sete juízes que votaram, quatro validaram a prisão perpétua. Os outros
consideraram que ela afronta a convenção (clique aqui para ler a decisão, em inglês).

Os três condenados apelaram e a câmara principal de julgamentos, que é a última instância na corte,
decidiu analisar o caso. Em novembro, foram feitas audiências preparatórias para o julgamento. Na
próxima terça, deve ser anunciada a decisão final da corte. Além dos dois extremos — validar ou banir a
prisão perpétua —, os juízes podem escolher um caminho do meio. Eles podem decidir que a pena está
de acordo com a convenção se prever alguma possibilidade de o condenado deixar a cadeia, por
exemplo, uma reavaliação depois de tantos anos para decidir se ele ainda representa perigo à sociedade.
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